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PARECER Nº 1232/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0625/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ari Friedenbach, que visa 
autorizar a desapropriação da área localizada na Rua Raimundo da Cunha Matos, junção da 
Avenida Elísio Teixeira Leite, ladeados pelas Ruas 37, 31, 35 e 32, Distrito da Freguesia do 
Ó/Brasilândia. 

De acordo com o projeto, o imóvel seria destinado à criação do Parque Ecológico Sítio 
Morro Grande. 

A justificativa esclarece que o intuito do projeto é desenvolver um espaço público que 
ofereça opções variadas de lazer e cultura para a população do bairro, bairros circunvizinhos e 
para toda a São Paulo, por conta da carência desse tipo de local na região. 

Sob o aspecto formal, há competência do Poder Legislativo para propor o presente 
projeto, uma vez que a desapropriação da área citada está fundamentada no artigo 8o do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe: 

Art. 8º O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desapropriação, cumprindo, 
neste caso, ao Executivo, praticar os atos necessários à sua efetivação. 

A propositura apresenta a finalidade a ser dada ao imóvel caso venha a ser 
desapropriado pelo Executivo, qual seja, a criação do Parque Ecológico Sítio Morro Grande. 

Enquadra-se, assim, no disposto no art. 11, "caput" e §§ 1º e 4º, da Lei n.º 9.985/2000, 
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC e 
estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de 
conservação: 

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas 
naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de 
pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação 
ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico. 

§ 1º O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

[...] 

§ 4º As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, serão 
denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal. 

Da mesma forma, há subsunção ao disposto no art. 5º, k, do Decreto-Lei n.º 3.365/41: 

Art. 5º Consideram-se de utilidade pública: 

[...] 

k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, isolados ou 
integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes e 
realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens e 
locais particularmente dotados pela natureza; 
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Satisfeitos, portanto, os requisitos para a deflagração da expropriação, consoante 
entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito Administrativo, 5ª ed., 
Malheiros Editores, p. 420, são: 

a) manifestação pública da vontade expropriatória; b) fundamento legal em que se 
embasa o poder expropriante; c) destinação específica a ser dada ao bem; d) identificação do 
bem a ser expropriado. 

Caberá às Comissões de Mérito a análise acerca da conveniência da presente 
propositura. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

O projeto encontra-se amparado, portanto, nos artigos 13, inciso I e 37, caput, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, cujo teor estabelece a competência do Município para 
legislar sobre assuntos de interesse local, e inclui a consequente iniciativa das leis a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
respectivamente. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 29.06.16. 

Alfredinho - PT - Presidente 

Conte Lopes - PP- Relator 

Ari Friedenbach - PHS 

Mário Covas Neto- PSDB 

Arselino Tatto - PT 

Patrícia Bezerra- PSDB 

Gilberto Natalini - PV 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/06/2016, p. 136 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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